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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 0109/GR/UFFS/2016 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no 

exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 

8.112/90, na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares:  
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FCC- COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO LICENCIATURA EM QUÍMICA 

LIZIARA DA COSTA CABRERA 1526408 05/01/2016 

GISELE LOURO PERES 1526379 03/02/2016 

FÉRIAS 

FCC- COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FÍSICA - LICENCIATURA 

WAGNER TENFEN 1804292 05/01/2016 

EVERTON ARTUSO 1720527 04/02/2016 

FÉRIAS 

FCC- COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

JULIO CESAR STOBBE 2058102 08/01/2016 

LEANDRO TUZZIN 2102715 14/02/2016 

FÉRIAS 

FCC- COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO BACHARELADO EM ARQUITETURA E 

URBANISMO 

MURAD JORGE MUSSI VAZ 1488213 09/01/2016 

EDISON KIYOSHI TSUTSUMI 2052960 30/01/2016 

FÉRIAS 

FCC- COORDENADOR DO CURSO DE AGRONOMIA 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 1558100 12/01/2016 

HUGO VON LINSINGEN PIAZZETTA 1583122 05/02/2016 

FÉRIAS 

FCC- COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM LICENCIATURA EM LETRAS - 

PORTUGUÊS E ESPANHOL 

SAULO GOMES THIMOTEO 1840014 18/01/2016 

ROSIANE MOREIRA DA SILVA SWIDERSKI 1106098 29/01/2016 

FÉRIAS 

FCC- COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FÍSICA - LICENCIATURA 

MARCOS ALEXANDRE DULLIUS 1730168 23/01/2016 

THIAGO DE CACIO LUCHESE 2059935 25/02/2016 

FÉRIAS 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 

Chapecó-SC, 27 de janeiro de 2016. 

 
 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor da UFFS, em exercício 
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